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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO. 

Projeto de Lei n°____ /2025.

DISPÕE  SOBRE  O  IMPEDIMENTO  A  NOMEAÇÃO 

PELO  PODER  LEGISLATIVO  DE  PESSOAS 

CONDENADAS POR CRIME DE HOMOFOBIA NOS 

TERMOS PREVISTOS NA LEI  Nº  7.716/1989 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO DE  ITAPEMIRIM,  Estado  do  Espírito 

Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal 

APROVOU, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, para todos 

os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação e exoneração de pessoas que 

tiverem sido condenadas pelos crimes previstos na Lei Federal nº 7.716/1989. 

Art. 2º Inicia-se a vedação com a condenação em decisão transitada em julgado, até o 

comprovado término de cumprimento da pena. 
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Art. 3º No ato da entrega de documentos para efetivação de posse no cargo público ou 

da assinatura da carteira,  o contratado deverá apresentar  certidão criminal,  emitida 

pela Justiça Estadual. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, “Elias Moysés”, 02 de julho de 2025. 

Vitor Azevedo Fonseca de Andrade 

Vereador – (PODEMOS) 
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JUSTIFICATIVA

O presente  Projeto  de  Lei,  tem por  objetivo  reafirmar  o  princípio  constitucional  da 

dignidade da pessoa humana, na esfera do legislativo municipal, coibindo o acesso a 

cargos de pessoas condenadas pelo crime de homofobia.

A proposta veda a nomeação de pessoas condenadas, com sentença transitada em 

julgado,  por  crimes  previstos  na  Lei  Federal  nº  7.716/1989,  que  trata  dos  crimes 

resultantes de preconceito de raça, de cor etc, tratando-se de uma medida de natureza 

pedagógica, que busca a promoção da igualdade, da tolerância e do respeito.

A administração pública deve ser  exemplo de conduta ética e respeito às leis  que 

combatem o racismo e toda forma de discriminação. Permitir que pessoas condenadas 

por crimes de ódio ocupem cargos públicos, ainda que em comissão, vai de encontro 

ao espírito democrático e à luta histórica por uma sociedade mais justa.

Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  colegas  para  a  aprovação  desta 

importante medida, que representa um avanço na construção de uma sociedade mais 

igualitária, responsável e livre de preconceitos.

Sala das Sessões, “Elias Moysés”, 02 de julho de 2025. 

Vitor Azevedo Fonseca de Andrade 

Vereador – (PODEMOS) 
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